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1. PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA – EXERCÍCIO 2018 

 

Em conformidade com o que estabelece a Instrução Normativa CGU nº 24, de 17 

de novembro de 2015, apresentamos à CGU – Controladoria Geral da União, o PAINT 

do exercício de 2018. 

 

1.1. INSTITUIÇÃO 

O Instituto Federal do Paraná (IFPR) é uma instituição pública federal, de ensino, 

vinculada ao Ministério da Educação (MEC), por meio da Secretaria de Educação 

Profissional e Tecnológica (SETEC). É voltada à educação superior, básica e 

profissional, especializada na oferta gratuita de educação profissional e tecnológica nas 

diferentes modalidades e níveis de ensino. 

A Instituição foi criada em dezembro de 2008 através da Lei 11.892, que instituiu a 

Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica. Com a Lei em vigor, a Escola 

Técnica da Universidade Federal do Paraná (ET-UFPR) foi transformada no IFPR, que 

hoje possui autonomia administrativa e pedagógica.  
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O IFPR atua em diversos municípios do Paraná, e está presente nas seguintes 

cidades 1: 

 

1. Assis Chateaubriand 

2. Campo Largo 

3. Capanema 

4. Cascavel 

5. Colombo 

6. Curitiba 

7. Foz do Iguaçu 

8. Irati 

9. Ivaiporã 

10. Jacarezinho 

11. Jaguariaíva 

12. Londrina 

13. Palmas 

14. Paranaguá 

15. Paranavaí 

16. Pinhais 

17. Pitanga 

18. Telêmaco Borba 

19. Umuarama 

20. União da Vitória 

21. Astorga 

22. Barracão 

23. Coronel Vivida 

24. Goioerê 

25. Quedas do Iguaçu 

 

 

1.2. ALUNOS 

Dados de 2017 apontam que o IFPR possui2: 

 

Alunos em Curso Técnico    6.670 

Alunos em Curso Superior  3.554     3.554 

Alunos que cursam na modalidade EAD  10.754  

T O T A L  20.978  

  

                                                 
1  De acordo com a Resolução 02/2015 de 06 de fevereiro de 2015 – CONSUP/IFPR 
2 Fonte: Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica (SISTEC) – Dados fornecidos pela Pró-reitoria 
de Planejamento e Desenvolvimento Institucional (PROPLAN/IFPR). Competência 08/2017 
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1.3. ORÇAMENTO POR CAMPUS3 

 
 
Quadro 1: Orçamento 2018 por Campus 

 

 

  

                                                 
3 Fonte: Proplan 09/2017 
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1.4. CURSOS 

Em 2017, o Instituto Federal do Paraná ofereceu à sociedade 4: 

 

Quadro 02 – Total de Vagas 

 

Quadro 03 – Cursos Superiores - Bacharelado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro 04 – Cursos Superiores – Licenciatura 
 

  

                                                 
4 Fonte: Proplan 09/2017 
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Quadro 05 – Cursos Superiores – Tecnologia 
 

 

Quadro 06 – Cursos Técnicos Concomitantes  
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Quadro 07 – Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

Página 9 de 32 
 

 

Quadro 08 – Cursos Técnicos Subsequentes 
 

 

1.5. SERVIDORES 

Em seu quadro de funcionários, a instituição conta com 1.856 pessoas, sendo: 

� 1.066 docentes 

�    790 servidores técnicos administrativos efetivos 
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1.6. ORÇAMENTO DO IFPR (PLOA – 2018) 

 Para o exercício de 2018, o Instituto Federal do Paraná tem previsão 

orçamentária, através da PLOA-2018, 5 de R$ 329.398.962,00 (trezentos e vinte e nove 

milhões, trezentos e noventa e oito mil, novecentos e sessenta e dois reais).  

 

 

  

                                                 
5  Para elaboração do PAINT foi utilizado o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) lançados no SIOP (Sistema Integrado de 
Planejamento e Orçamento) pela PROPLAN (PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO) para balizar os valores da PLOA 2018. O 
QDD foi utilizado no lugar da PLOA2018 por oferecer maior detalhamento por natureza de despesa e ter valor aproximado ao 
PLOA. 
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2. CONTROLE INTERNO DA GESTÃO, COMPLIANCE E AUDITORIA 
INTERNA. 

 

Didaticamente, podemos entender o controle interno da Instituição através de três 

linhas de defesas, sendo elas: controles internos da gestão, compliance e auditoria 

interna. 

 

2.1. CONTROLE INTERNO DA GESTÃO – PRIMEIRA LINHA DE 
DEFESA 

 

 

Sobre o conceito de controle interno da gestão, citamos a IN 01/2016 – 

MPOG/CGU:  

 

Art. 3o Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal deverão 
implementar, manter, monitorar e revisar os controles internos da gestão, 
tendo por base a identificação, a avaliação e o gerenciamento de riscos que 
possam impactar a consecução dos objetivos estabelecidos pelo Poder 
Público. Os controles internos da gestão se constituem na primeira linha 
(ou camada) de defesa das organizações públicas para propiciar o 
alcance de seus objetivos. Esses controles são operados por todos os 
agentes públicos responsáveis pela condução de atividades e tarefas, no 
âmbito dos macroprocessos finalísticos e de apoio dos órgãos e entidades 
do Poder Executivo federal. A definição e a operacionalização dos 
controles internos devem levar em conta os riscos que se pretende mitigar, 
tendo em vista os objetivos das organizações públicas. Assim, tendo em vista 
os objetivos estabelecidos pelos órgãos e entidades da administração pública, 
e os riscos decorrentes de eventos internos ou externos que possam 
obstaculizar o alcance desses objetivos, devem ser posicionados os controles 
internos mais adequados para mitigar a probabilidade de ocorrência dos 
riscos, ou o seu impacto sobre os objetivos organizacionais. (grifo nosso) 

 

Podemos assim ainda descrever: 

 

“Art. 9o Os controles internos da gestão devem ser estruturados para oferecer 
segurança razoável de que os objetivos da organização serão alcançados. A 
existência de objetivos claros é pré-requisito para a eficácia do 
funcionamento dos controles internos da gestão.” 

 

Portanto, podemos entender o controle interno da gestão, primeira linha de 

defesa ou simplesmente como a área que vai executar os controles, que o fará 

objetivando mitigar os riscos que separam a organização do atendimento dos seus 

objetivos.  
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2.2. COMPLIANCE – SEGUNDA LINHA DE DEFESA 
 

Compliance, por sua vez, pode ser entendido como a supervisão dos controles 

internos e não se confunde com a atividade de auditoria interna, sendo assim definida 

pela IN 01/2016 MPOG-CGU: 

Art. 6o Além dos controles internos da gestão, os órgãos e entidades do 
Poder Executivo Federal podem estabelecer instâncias de segunda linha (ou 
camada) de defesa, para supervisão e monitoramento desses controles 
internos. Assim, comitês, diretorias ou assessorias específicas para tratar de 
riscos, controles internos, integridade e compliance, por exemplo, podem se 
constituir em instâncias de supervisão de controles internos. 
Art. 7o Os controles internos da gestão tratados neste capítulo não devem ser 
confundidos com as atividades do Sistema de Controle Interno relacionadas 
no artigo 74 da Constituição federal de 1988, nem com as atribuições da 
auditoria interna, cuja finalidade específica é a medição e avaliação da 
eficácia e eficiência dos controles internos da gestão da organização. (Grifo 
nosso) 

 
O compliance, neste caso, faz o papel de orientação e supervisão dos controles 

internos. No caso do IFPR, os documentos institucionais6 não definem especificamente 

o que compõe a segunda linha de defesa, mas atribuí papel semelhante e importante às 

Pró-Reitorias, por exemplo: 

 
Art. 35. As Pró-Reitorias do IFPR, dirigidas por Pró-Reitores ou Pró-Reitoras 
nomeados pelo Reitor, são órgãos executivos que planejam, superintendem, 
coordenam, fomentam e acompanham as atividades referentes às seguintes 
dimensões: planejamento e desenvolvimento institucional, administração, 
ensino, pesquisa, extensão, inovação e gestão de pessoas. (Grifo nosso) 

 
No caso, as Pró-reitorias possuem a prerrogativa de superentender (fazer 

inspeção, inspecionar, supervisionar) os trabalhos sob suas competências, de acordo 
com a área de atuação. 
 
 
 

2.3. AUDITORIA INTERNA – TERCEIRA LINHA DE DEFESA 
 
 O objetivo geral da auditoria é avaliar a integridade, adequação, eficácia, 

eficiência e economicidade dos processos, dos sistemas de informações e de controles 

internos integrados ao ambiente, e de examinar o gerenciamento de riscos, visando 

auxiliar à administração da entidade no cumprimento dos seus objetivos.  Podemos 

expressar este conceito através do Art. 2º, inciso III da Instrução Normativa Conjunta 

01/2016 MPOG – CGU: 

                                                 
6 Neste caso, Regimento geral, aprovado pela Resolução nº 56 de 03 de Dezembro de 2012. 



 
 
 
 
 

Página 13 de 32 
 

 

 

III – auditoria interna: atividade independente e objetiva de avaliação e de consultoria, 
desenhada para adicionar valor e melhorar as operações de uma organização. Ela auxilia a 
organização a realizar seus objetivos, a partir da aplicação de uma abordagem sistemática e 
disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, de 
controles internos, de integridade e de governança. As auditorias internas no âmbito da 
Administração Pública se constituem na terceira linha ou camada de defesa das 
organizações, uma vez que são responsáveis por proceder à avaliação da operacionalização 
dos controles internos da gestão (primeira linha ou camada de defesa, executada por todos 
os níveis de gestão dentro da organização) e da supervisão dos controles internos (segunda 
linha ou camada de defesa, executada por instâncias específicas, como comitês de risco e 
controles internos). Compete às auditorias internas oferecer avaliações e assessoramento às 
organizações públicas, destinadas ao aprimoramento dos controles internos, de forma que 
controles mais eficientes e eficazes mitiguem os principais riscos de que os órgãos e 
entidades não alcancem seus objetivos; 

 
 

 
2.4. FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO - 

REPORTE 
 

Desta forma, podemos concluir que o Sistema de Controle Interno deve ser 

composto por, no mínimo, três instâncias citadas anteriormente: Controle Interno da 

Gestão (instância que irá executar os controles internos), Compliance (instância que 

projeta e avalia os controles) e Auditoria Interna (que faz a supervisão do Sistema de 

Controle). A figura abaixo ilustra a divisão conforme o IIA (Instituto dos Auditores 

Internos do Brasil 7): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
7 Declaração de posicionamento do IIA: As três linhas de defesa no gerenciamento eficaz de riscos e controles. Disponível em: 
https://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwiHwobBjfrTAhXHiJAKHWH6Ae0Q
FggmMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.planejamento.gov.br%2Fassuntos%2Fempresas-estatais%2Fpalestras-e-
apresentacoes%2F2-complemento-papeis-das-areas-de-gestao-de-riscos-controles-internos-e-auditoria-
interna.pdf&usg=AFQjCNHsB443dIFNEVJDn0ZHqQpcBbDJKQ&cad=rja 
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Segundo o IIA, a primeira linha de defesa (chamada aqui de controle interno) 

tem as seguintes atribuições: “Como primeira linha de defesa, os gerentes operacionais 

gerenciam os riscos e têm propriedade sobre eles. Eles também são os responsáveis por 

implementar as ações corretivas para resolver deficiências em processos e controles.” 

 

A segunda linha por sua vez tem as seguintes atribuições: 
 

 A gerência estabelece essas funções para garantir que a primeira linha de 
defesa seja apropriadamente desenvolvida e posta em prática e que opere 
conforme intencionado. Cada uma dessas funções tem seu nível de 
independência em relação à primeira linha de defesa, mas são, por natureza, 
funções de gestão. Como funções de gestão, elas podem intervir diretamente, 
de modo a modificar e desenvolver o controle interno e os sistemas de riscos. 
Portanto, a segunda linha de defesa tem um propósito vital, mas não pode 
oferecer análises verdadeiramente independentes aos órgãos de governança 
acerca do gerenciamento de riscos e dos controles internos. (Página 4) 

 

Conforme mencionado, a segunda linha de verifica o funcionamento dos 

controles e é uma função especificada gestão. Cabe a Auditoria a avaliação 

independente do Sistema de Controle Interno, como um todo:  

 
Os auditores internos fornecem ao órgão de governança e à alta 
administração avaliações abrangentes baseadas no maior nível de 
independência e objetividade dentro da organização. Esse alto nível de 
independência não está disponível na segunda linha de defesa. A auditoria 
interna provê avaliações sobre a eficácia da governança, do gerenciamento de 
riscos e dos controles internos, incluindo a forma como a primeira e a 
segunda linhas de defesa alcançam os objetivos de gerenciamento de riscos e 
controle. (Página 5) 

 

Em termos de reporte, a primeira e a segunda linha de defesa se reportam à alta 

administração (Reitor), enquanto que a terceira linha de defesa também se reporta à alta 

administração, porém atua de forma independente, tendo que se reportar também ao 

Conselho Administrativo (Conselho Superior). Embora no caso do IFPR as figuras do 

Reitor e do Presidente do Conselho Superior se confundam, em essência a comunicação 

da segunda linha de defesa (compliance) e terceira linha de defesa (Auditoria Interna) 

não tem o mesmo significado. Enquanto a segunda linha de defesa trabalha para a 

gestão, a terceira linha de defesa possui independência e sua vinculação é unicamente ao 

Conselho Superior.   
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3. RECURSOS 
 

A Auditoria interna conta com os recursos elencados a seguir. Todas as ações foram 

planejadas a partir dos recursos disponíveis. 

 

3.1. RECURSOS HUMANOS DISPONÍVEIS 
 

Equipe de Trabalho: 

 

• 05 (cinco) Auditores, sendo 02 com formação em economia e 03 com formação 

em direito; e 

• 01 (um) Administrador. 

 

3.2. RECURSOS TECNOLÓGICOS DISPONÍVEIS 
 

 A Auditoria Interna tem acesso ao Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema Integrado de Administração de 

Recursos Humanos - SIAPE, Sistema de Administração de Pessoal, Sistema Integrado 

de Administração de Serviços Gerais - SIASG, ,  ao Sistema Integrado de Patrimônio, 

Administração e Contratos do IFPR – SIPAC e Sistema de Concessão de Diárias e 

Passagens – SCDP, Sistema Integrado de Gestão Acadêmica  - SIGAA, Sistema 

Integrado de Gestão DE Recursos Humanos  - SIGRH e Gestão da Informação. 

  



 
 
 
 
 

Página 16 de 32 
 

 

4. PAINT 
 
 
 O Plano Anual de Auditoria Interna – PAINT foi elaborado com base nas 

legislações vigentes, normas internas, procedimentos, planos, metas, objetivos e 

diretrizes adotadas pelo Instituto Federal do Paraná, bem como seus programas e ações 

definidos em orçamento.  

 

 A estrutura básica do PAINT é formada por 06 (seis) capítulos, a saber:  

 

I. Mapeamento das Atividades,  

II. Hierarquização e Priorização das atividades;  

III. Áreas relacionadas que receberão auditoria; 

IV. Ações de Desenvolvimento e Fortalecimento da Auditoria; 

V. Cálculo da Força de trabalho; e 

VI. Plano Anual de Auditoria Interna. 

 

 

 

 

4.1. MAPEAMENTO DAS ATIVIDADES 
 

 Para a realização do mapeamento de atividades, foram levados em 

consideração todos os programas, ações e atividades que apresentaram créditos 

orçamentários (PLOA - 2018)8 e sua correlação com as áreas de atuação previstas para a 

auditoria geral, além dos objetivos institucionais formalizados no PDI (Plano de 

Desenvolvimento Institucional 2014 - 2018) 

 
  

                                                 
8 Para elaboração do PAINT foi utilizado o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) lançados no SIOP (Sistema Integrado de 
Planejamento e Orçamento) pela PROPLAN ( PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO) para balizar os valores da PLOA 2018. O 
QDD foi utilizado no lugar da PLOA2018  por oferecer maior detalhamento por natureza de despesas e ter valor aproximado ao da 
PLOA. 
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4.2. HIERARQUIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
 

 Na análise da hierarquização de atividades, serão levados em consideração os 

desdobramentos de cada item da PLOA-2018 e os objetivos estratégicos formalizados 

no PDI, ponderando sua materialidade, relevância e criticidade, de acordo com os 

elementos de despesa, conforme critérios detalhados a seguir: 

4.2.1. MATERIALIDADE 
   

A materialidade é apurada com base no orçamento, ou seja, o valor percentual 

representativo de cada item em relação ao total do orçamento.  

 

X = orçamento do IFPR 
 

4.2.2. RELEVÂNCIA  
 

 A hierarquização pela relevância se dá pela análise dos programas, ações e 

atividades quanto aos seguintes aspectos:  

• Atividade ligada diretamente ao cumprimento da missão da instituição; 

• Atividade pertencente ao Planejamento Estratégico da Instituição; 

• Atividades que possam comprometer serviços prestados aos cidadãos; 

• Atividades que possam comprometer a imagem da instituição; 

• Programas prioritários. 

  

 Para se chegar ao grau de relevância foram feitos comparativos entre os 

objetivos constantes no PDI (Plano de Desenvolvimento Institucional) 2014-2018 e os 

gastos previstos conforme natureza de despesa no IFPR. Está comparação pode ser 

verificada no Anexo 1. 
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4.2.3. CRITICIDADE  
 

 A hierarquização pela criticidade leva em consideração os aspectos a seguir: 

• Intervalo de tempo entre a última auditoria realizada e o momento do 

planejamento; 

• Atividade descentralizada realizada por unidade gestora pertencente à 

instituição; 

• Falha/falta conhecida nos controles internos da instituição; 

• Falta de informação ou informação inconsistente; 

• Distanciamento físico do gestor dos fatos onde as ações acontecem. 

  

Nesse caso, segue a matriz para a mensuração da criticidade para ser aplicada 

em cada ação9: 

 

 

  

                                                 
9 A tabela que mensura criticidade leva em consideração apenas o tempo decorrido da última auditoria. Fatores como 
descentralização, falha no controles, falta de informação e distanciamento físico do gestor são abordados no item OBSERVAÇÕES 
ADICIONAIS. 
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4.3. ÁREAS RELACIONADAS PASSÍVEIS AUDITORIA  

Os trabalhos da auditoria contemplarão as seguintes áreas relacionadas a seguir, 

sendo destacadas as principais atividades passíveis de serem auditadas. Ao longo da 

desta Seção, será demonstrada a metodologia utilizada para definição das áreas 

auditadas. 
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4.3.1. MATRIZ DE RISCO 
 

 As atividades de auditoria, sob a égide da Constituição Federal e das normas 

correlatas, estarão voltadas para um exame de relevância e materialidade, na busca de 

evidências e de controle, para o fim de comprovar a legalidade e legitimidade dos atos e 

fatos administrativos e avaliar os resultados quanto aos aspectos de eficiência, eficácia e 

economicidade da gestão orçamentária, financeira, patrimonial, operacional, contábil e 

finalística da instituição. 

 Para atingir o objetivo da auditoria, cada atividade que compõe o Projeto de Lei 

Orçamentária Anual (PLOA-2018) será analisada sob três aspectos apresentados nos 

tópicos anteriores, isto é, materialidade, relevância e criticidade.   

A seguir, a matriz de hierarquização das atividades definidas com base na 

materialidade, relevância e criticidade: 
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4.3.2. UNIDADES AUDITADAS: 

 

Em 2018 as unidades (campi) a serem auditadas serão selecionadas através de 

critérios objetivos, sendo utilizado para tanto o orçamento de custeio (proporção das 

unidades no orçamento de custeio total). A partir da fração de orçamento de custeio,  

multiplicamos pelo valor da criticidade e assim, obtemos o Índice de Auditoria. As sete 

unidades com Índices de Auditoria mais altos serão as unidades auditadas. Como 

podemos ver abaixo as unidades auditadas serão: Umuarama, Paranaguá, Colombo, 

Pitanga, Jaguariaíva, União da Vitória e Paranavaí. Em relação à criticidade, 

estabelecemos como “0” (zero) as unidades auditadas em 2017, “1” (um) auditadas em 

2016, “2” em 2015,  “3” em 2014 e “4” para as unidades auditadas anteriormente ou 

nunca auditadas. 
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4.3.3. OBSERVAÇÕES ADICIONAIS: 
 

A matriz de risco é uma ferramenta que ajuda a auditoria interna a selecionar as 

áreas prioritárias a serem auditadas. No entanto, há fatores dentro da instituição que 

fazem com que determinadas áreas não sejam mensuráveis dentro da matriz de risco. 

Isso se deve a fatores históricos, culturais e processos que vão se desenhando dentro da 

instituição. Esses processos muitas vezes são muito relevantes e críticos, no entanto não 

são mensuráveis (de forma exata) do ponto de vista da materialidade.  

 No IFPR entendemos que quatro áreas principais devem ser auditadas, 

encaixando-se neste perfil (em 2018), são elas: Elaboração do PDI – Plano de 

Desenvolvimento Institucional, implantação da Política de Gestão de Riscos,  

celebração de parceria entre a Funtef – Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e 

Desenvolvimento Científico e Tecnológicos, cabe ainda neste prisma a iniciativa do 

IFPR desenvolver uma editora própria. 

O PDI 2014 – 2018 findará a sua vigência no exercício subsequente, sendo 

necessárias ações para construção de um novo documento, que vigorará entre 2019 a 

2023. Tal documento contará com a missão, visão, valores, diretrizes e documentos 

estratégicos do IFPR. A ação de auditar tal tema visa acompanhar a construção do 

documento, metodologia, participação da comunidade, interna e externa (audiências 

públicas) e a aderência do documento ao Decreto n.º 5773/2006. 

A implantação da Política de Gestão de Risco, normatizada pela IN nº 01/2016, 

prevista para 2018 envolverá os gestores do IFPR e necessitará de um acompanhamento 

da Auditoria Interna, principalmente no que tange a assessoramento, capacitação e 

apoio referente aos princípios de governança aplicada ao setor público. 

Os outros temas incluídos no PAINT, além da matriz de risco, são a parceria 

entre IFPR e FUNTEF e a implantação de uma editora no IFPR. Ambos os temas, 

embora em desenvolvimento, carecem de atenção especial, pois ações preventivas em 

tais assuntos podem evitar inconformidades futuras. 
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No que diz respeito à Natureza de Despesa, Vencimentos e Vantagens Fixa – 

Pessoal Civil – optamos por auditar os processos de RSC, em virtude da sua 

materialidade e de demandas da Gestão ao longo de 2017. 

Por fim, cabe um esclarecimento adicional a respeito da matriz de risco, onde a 

natureza de despesa referente às Obrigações Patronais ficou em primeiro lugar, porém 

não coube ação da Audin no que diz respeito a este PAINT. Tal fato se deve as rotinas 

de tais Obrigações serem calculadas no SIAPE (Sistema do Ministério do 

Planejamento), não cabendo gerência do IFPR sobre tais cálculos.  

 

 

4.4. AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO E FORTALECIMENTO DA 
AUDITORIA  
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4.5. CÁLCULO DA FORÇA DE TRABALHO 
 

 

O PAINT 2018 abrange o período de 01/01 a 31/12/2018. A auditoria Interna 

contará com 5 (quatro) auditores e 1 (um) administrador no início de 2018. A jornada de 

trabalho dos servidores corresponde a 8 horas diárias (a exceção é 1 auditor, que está 

com a jornada reduzida, a pedido, com redução proporcional de proventos10). Estima-se 

247 dias úteis no ano de 2018. Porém temos que considerar o período de afastamento 

para capacitação11 e demais compromissos (15 dias úteis), além disso, mensuramos os 

dias de férias e licenças na tabela abaixo. Segue a relação de férias, licença de cada 

servidor prevista para 2018 e respectivo cálculo horas/homem que a equipe de auditoria 

disporá em 2018 para realização de auditorias12: 

 

 

 

Por fim, as horas de trabalho do Chefe da Auditoria Interna serão incrementadas 

no gerenciamento das atividades da equipe da AUDIN ao longo de cada trabalho 

realizado, seja na etapa de planejamento e monitoramento (responsabilidade) do 

andamento de cada trabalho realizado. Compete, ainda, ao Chefe da Auditoria a 

representação do setor em eventos institucionais e cursos de capacitação de iniciativa da 

AUDIN. 

 

 

 

 

                                                 
10 O auditor Marcos Felipe Bolzon teve sua jornada de trabalho reduzida com redução proporcional dos proventos através da 
Portaria n.º 1778 de 14 de setembro de 2015, retificada pela Portaria n.º 1788 de 15 de setembro de 2015.  
11 Os dias direcionados para “Capacitações” contam como 15 dias úteis para cada auditor. A “Licença Capacitação” é prevista no 
Artigo 10 do Decreto n.º 5.707, de 23 de fevereiro de 2006. 
12 Fórmula para cálculo das horas trabalhadas: Horas trabalhadas = nº de dias trabalhados * Jornada de Trabalho * número de 
auditores. 
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4.6. PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA  
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 
 

O PAINT 2018 abrange o período de 01/01 a 31/12/2018.  Para o cálculo 

das horas, consideramos o quantitativo atual de 05 (cinco) servidores (quatro 

auditores e um administrador) de 8 (oito) horas diárias, e ainda, 1 (um) auditor com 

jornada de trabalho de 6 (seis) horas – redução de jornada com redução proporcional 

de proventos.  Totalizando durante o ano, 7196 horas que foram distribuídas nas 

atividades de auditoria. 

 

Nas horas destinadas a cada ação, estão inclusos o tempo necessário para o 

planejamento dos trabalhos, a coleta e análise de dados aplicados através de métodos 

de amostragem, a leitura e interpretação da legislação pertinente, a elaboração das 

solicitações de auditoria, dos registros das constatações de auditoria, das notas de 

auditoria e dos relatórios com os achados positivos e negativos de auditoria e as 

devidas recomendações. 

  

Os trabalhos de auditoria serão realizados segundo as normas de auditoria 

aplicáveis ao serviço público federal, objetivando emitir opinião sobre os dados 

analisados, assim como diagnosticar potencias problemas na aplicação de recursos. 

 

Ao longo do exercício, o cronograma de execução dos trabalhos poderá 

sofrer alterações em função de alguns fatores externos, não programados, como: 

treinamentos não previstos, trabalhos especiais, atendimento ao TCU, à CGU, ao 

Reitor, à administração central e aos diretores de campi. 

 

A unidade de Auditoria Interna prestará assistência durante todas as 

auditorias realizadas nas unidades do IFPR, tanto pela Controladoria Geral da União, 

quanto pelo Tribunal de Contas da União, bem como quaisquer outras auditorias e 

fiscalizações externas, acompanhando as recomendações efetuadas pelos mesmos.  
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A elaboração do PAINT permitirá que os trabalhos da auditoria do IFPR 

sejam realizados de forma planejada, abrangendo análise ampla dos recursos que 

estão previstos para serem repassados ao IFPR durante o ano de 2018. 

 

Diante da proposta elaborada, submetemos à análise prévia da CGU 

Regional/PR, a fim de que esta se manifeste acerca do cumprimento das normas e 

orientações pertinentes, além de tecer eventuais recomendações. 

 

 

Curitiba, 24 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

Roberto Batista 

Chefe de Auditoria Interna 
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ANEXO 1: CÁLCULO DA RELEVÂNCIA NAS ÁREAS A SEREM 
AUDITADAS 
 

O Cálculo da relevância das áreas é feito da seguinte forma: dada a natureza 

de despesa na primeira linha verificamos a sua importância de acordo com os 

diversos objetivos institucionais (PDI 2014-2018) constante na primeira coluna. 

Quando a natureza de despesa tem correlação direta com objetivo institucional 

atribuímos valor 2, quando há correlação indireta atribuímos o valor 1 e quando não 

há correlação atribuímos o valor 0. Ao final, cada natureza de despesa vai apresentar 

um valor, mensurando sua relação com os objetivos institucionais. 

 

Da tabela abaixo, podemos extrair que Passagens e Despesas com Locomoção 

(entre outras) é a natureza de despesa que tem maior relação com os objetivos 

institucionais, atingindo pontuação 12. Dada esta pontuação atribuímos a ela o valor 

máximo (10) e às outras pontuações um valor proporcional (regra de três). 
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